
ATO DE AUTORIZAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 020/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1312/2025

“AUTORIZA  A  INEXIGIBILIDADE  DE  LICITAÇÃO

PARA  O  PAGAMENTO  DE  INSCRIÇÃO  DE

SERVIDORA  DA  CONTABILIDADE/TESOURARIA,

NO  CURSO  DE  APERFEIÇOAMENTO  –  IMPACTOS

DA REFORMA TRIBUTÁRIA NOS MUNICÍPIOS,  NOS

DIAS  03  E  04/11/2025,  QUE  SERÁ  REALIZADO  EM

GOIÂNIA-GO”

O Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE JATAÍ, Estado de Goiás, no uso de suas

atribuições legais e, especialmente nos termos do Art. 74,  inciso III, alínea “f”, da Lei nº 14.133/2021;

CONSIDERANDO que  a  CÂMARA MUNICIPAL  DE  JATAÍ  sempre  priva  pela

excelência no desempenho dos trabalhos realizados pelos seus servidores e reconhecendo a importância

da presença da servidora, Emília Assunção Gouveia, do Departamento de Contabilidade/Tesouraria no

curso de aperfeiçoamento – Impactos da Reforma Tributária nos Municípios – para o desenvolvimento

profissional  e  para  o  aprimoramento  das  atividades  desempenhadas  no  seu  cargo,  levando  em

consideração que o evento reúne especialistas renomados e oferece uma plataforma para a discussão de

temas relevantes na área de finanças públicas, conforme descrição abaixo:

OBJETO

PARTICIPAÇÃO  DA  SERVIDORA:  EMÍLIA  ASSUNÇÃO

GOUVEIA  NO  CURSO  DE  APERFEIÇOAMENTO  –

IMPACTOS DA REFORMA TRIBUTÁRIA NOS MUNICÍPIOS,

CARGA  HORÁRIO  DE  16H  –  AS  AULAS  SERÃO

REALIZADAS  EM  GOIÂNIA-GO,  NOS  DIAS  03  E  04  DE

NOVEMBRO DE 2025

Autorizo  a  inexigibilidade  de  licitação  para  o  pagamento  da  inscrição  da  servidora:

Emília  Assunção  Gouveia,  no  curso  de  aperfeiçoamento:   Impactos  da  Reforma  Tributária  nos
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Municípios –  com carga horária  de  16h,   as  aulas  serão  realizadas  em Goiânia-GO,  nos dias  03 e

04/11/2025, conforme solicitação e especificações contidas no Processo Administrativo nº 1312/2025.

Jataí-GO, aos 24 dias do mês de outubro de 2025

MARCOS PATRICK DE CASTRO GOMES

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JATAÍ
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